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CAPÍTULO 1 

DO OBJETIVO 

 

Art. 1o O espaço de Integração do Pesquisador do Centro de Pesquisa é disponibilizado para a 
comunidade para realização de pesquisas, estudos, treinamentos em pesquisa, e outras atividades 
relacionados à pesquisa, sendo gerenciada pelo Setor de Gestão da Pesquisa e Inovação Tecnológica 
em Saúde (SGPITS) e suas Unidades: Unidade de Gestão da Inovação Tecnológica em Saúde (UGITS) 
e Unidade de Gestão da Pesquisa (UGPESQ). Considerando a necessidade de conservar e preservar 
a instalação física, mobiliários e equipamentos,  torna-se necessário estabelecer o fluxo e otimizar 
o processo de utilização deste espaço. 

 

CAPÍTULO 2  

DA INFRAESTRUTURA 

 

Art. 2o O espaço de integração do pesquisador possui 06 cadeiras, uma mesa redonda, 04 
microcomputadores (CPUs) com monitores e conexão com a Internet (roteada) e ar condicionado. 
Possui capacidade máxima de 8 pessoas.  

 

CAPÍTULO 3 

DO FUNCIONAMENTO E ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 3o O espaço está disponível de Segunda a Sexta-feira no horário de 7:00 às 17:00 horas para 
pesquisadores, docentes, colaboradores, residentes e acadêmicos. 

Art. 4o No horário de funcionamento o uso do espaço é livre podendo ser utilizado sem 
agendamento prévio e o uso deve ser registrado na folha de frequência. Preferencialmente, o 
espaço deve ser utilizado para finalidade de pesquisa. 

Art. 5º Caso haja necessidade de uso do espaço fora do horário de funcionamento, para fins 
exclusivo de pesquisa,  o pesquisador deverá solicitar o acesso,  por e-mail, com antecedência de 24 
horas de Segunda a Sexta- feira (ugpesp.hu-ufgd@ebserh.gov.br ou sgpits.hu-ufgd@ebserh.gov.br). 

Art. 6º A solicitação deve conter: justificativa, nome e número do projeto aprovado no sistema Rede 
Pesquisa. 

Art. 7º É de responsabilidade do pesquisador retirar e entregar a chave no Setor de Gestão da 
Pesquisa e Inovação Tecnológica em Saúde. 
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CAPÍTULO 4 

DA CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS 

 

Art. 8o  Os pesquisadores serão responsáveis pela conservação e preservação das instalações, 
equipamentos e mobiliários. É de responsabilidade dos pesquisadores retornar mesas e cadeiras às 
suas posições originais caso tenham sido alteradas e desligar os computadores assim que terminar 
de utilizar. É proibido mover ou remover móveis e equipamentos das salas sem a autorização do 
SGPITS.  

 

CAPÍTULO 5 

DO USO DOS EQUIPAMENTOS DAS SALAS  

 

Art. 9o  Os equipamentos instalados nas salas estão disponíveis para uso. As chefias do Setor e 
Unidades podem e devem ser chamadas caso necessite de qualquer ajuda na utilização dos 
equipamentos. Não é permitido sem a presença das mesmas: alterar qualquer configuração dos 
equipamentos e/ou alterar as posições dos equipamentos.  

Art. 10º Caso o pesquisador identifique algum defeito e/ou mal funcionamento de qualquer 
equipamento, deve comunicar imediatamente as chefias do Setor e Unidades. 

 

CAPÍTULO 6 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 11o  Os casos omissos neste Regulamento serão decididos pelo Setor de Gestão da Pesquisa e 
Inovação Tecnológica em Saúde. 
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